
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

 
 

Resolução CEE/CEB N.195, de 1 de março de 2023

Dispõe sobreo recredenciamento, renovação da autorização
para a oferta do ensino fundamental do 6º ao 9º ano e do
ensino médio e mudança de denominação da Escola Estadual
Cívico-Militar Professora Lourdete de Fá�ma de Paiva Su�r –
Planal�na/GO, e dá outras providências.

 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ao
deliberar sobre o Processo N. 202200006052548 e com base no PARECER SGG/COCEB - CEE-18457 Nº
204/2023, de 01 de março de 2023,

RESOLVE:

 

Art. 1º - Recredenciar a Escola Estadual Cívico-Militar Professora Lourdete de Fá�ma
de Paiva Su�r, localizada na Praça Paris, S/Nº, Jardim Paquetá, em Planal�na/GO, man�da pelo Poder
Público Estadual, como ins�tuição de ensino da educação básica, até 31 de dezembro de 2027.

Art. 2º - Referendar a mudança de denominação de “Colégio Estadual Complexo 10 ”
para “ Escola Estadual Cívico-Militar Professora Lourdete de Fá�ma de Paiva Su�r”.

Art. 3º - Renovar a autorização para a oferta do ensino fundamental do 6º ao 9º ano e
do ensino médio da referida ins�tuição de ensino, até 31 de dezembro de 2027.

Art. 4º - Determinar que a ins�tuição, durante o período de autorização, cumpra, na
íntegra, as exigências abaixo descritas e comprove, no próximo processo de renovação, que cumpriu tais
exigências:

I - Adequar a habilitação do corpo docente conforme a formação exigida no Art. 41,
Inciso I, da Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 41 (...)

1º A área de atuação docente abrange os componentes curriculares
correlacionados ao curso superior em que o docente foi habilitado ou á
área de conhecimento, em caso de licenciatura com formação
pluridisciplinar.”

II- Adequar o espaço �sico escolar, em relação à necessidade da quadra coberta, ao que
determina o Art. 144, Inciso V, Dimensão 2 da Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 144 (...)

(...)

b) Dimensão 2- Espaço Físico da Ins�tuição, comprovado pela existência
de prédios e manutenção predial condizentes, de condições adequadas de
trabalho nas salas, obedecendo ás metragens exigidas pela legislação,
aeração, acús�ca, higiene e segurança, acessibilidade plena com rampa,



corrimão, banheiro adaptado e quadra coberta para Educação Física,
entre outros.”

III- Incluir no Projeto Polí�co Pedagógico da unidade escolar uma proposta em que
conste a metodologia, o trajeto ou o percurso que a escola fará para cumprir a Resolução CNE/CP N.
01/2004 e Parecer CNE/CP N. 003/2004 que estabelecem as Diretrizes Nacionais da Educação para as
Relações Etnicorraciais e a Resolução CEE/CP N. 03/2009. Esta Resolução estabelece normas para a
inclusão, no Sistema Educa�vo do Estado de Goiás, das disposições das Leis Federais 10.639/2003 e
11.645/2008, que tratam da inclusão no currículo oficial da rede de ensino da temá�ca “História e
Cultura Afro Brasileira e Indígena”.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino
médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e
cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de
2008).

§ 1º O conteúdo programá�co a que se refere este ar�go incluirá diversos
aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da
população brasileira, a par�r desses dois grupos étnicos, tais como o
estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos
indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o
índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas
contribuições nas áreas social, econômica e polí�ca, per�nentes à história
do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008)

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos
povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o
currículo escolar, em especial nas áreas de educação ar�s�ca e de
literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de
2008)”

IV- Determinar que a ins�tuição cumpra, o previsto no inciso VIII do Art. 135 da
Resolução CEE/CP N. 03/2018, encaminhando a este Conselho o Cer�ficado de Conformidade do Corpo
de Bombeiros, por se tratar de item imprescindível à segurança da comunidade escolar.

V- Determinar que a ins�tuição cumpra o previsto no inciso IX do Art. 135 da Resolução
CEE/CP N. 03/2018, encaminhando a este Conselho o Alvará da Vigilância Sanitária, por se tratar de item
imprescindível à segurança da comunidade escolar.

VI-  No�ficar a mantenedora, quanto a irregularidade apresentada, face a ausência do
Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros – CERCON e do Alvará de Vigilância Sanitária –
AVS, para providências urgentes que o caso requer, a fim de mi�gar, corrigir ou sanar as irregularidades,
para garan�r a regularidade de funcionamento, salvaguardar vidas e prevenir perdas materiais.

VII- No�ficar a ins�tuição quanto a necessidade de monitorar e diligenciar ações a fim
de manter a regularidade dos cer�ficados e alvarás, necessários a regularidade de funcionamento da
ins�tuição, junto ao Corpo de Bombeiros Militar, Vigilância Sanitária, Prefeitura e CEE, diligenciando
tempes�va e sistema�camente, as solicitações de apoio administra�vo, logís�co e financeiro junto à
mantenedora, a fim de que possa manter e/ou implementar todas e quaisquer ações necessárias ao
atendimento às norma�vas legais, quer sejam as vinculadas à competência do Corpo de Bombeiros
Militar - CBM ou as de competência da vigilância sanitária - VS.

VIII- No�ficar o Corpo de Bombeiros Militar quanto a irregularidade observada, qual
seja ausência do Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros – CERCON para que esta
ins�tuição proceda com as diligências e ações que julgar per�nentes, considerando as sanções previstas
na legislação.

IX- - Ra�ficar que a análise processual dos autos, por parte desse Conselho, para
emissão dos Atos de Credenciamento, Recredenciamento, Autorização e renovação de autorização de
oferta de cursos, bem dos respec�vos atos pedagógicos pra�cados, dar-se-ão sob a perspec�va da
regularidade administra�vo-acadêmico e didá�co pedagógica.



XI- Determinar à direção da unidade escolar a publicação de seu Projeto Polí�co
Pedagógico e de seu Regimento Escolar, no site eletrônico, redes sociais da escola, para que seja
garan�do o amplo acesso aos educandos, aos docentes, profissionais da escola, aos pais e/ou
responsáveis, conforme determinam os arts. 12 e 17 da Resolução CEE/CP nº 03 de 16 de fevereiro de
2018.

Art. 5º - Determinar que o voto da Câmara de Educação Básica N. 204, de 01 de março
de 2023, da lavra da  Conselheira  Luciana Barbosa Cândido Carniello, seja parte integrante desta
Resolução.

Art. 6º - Determinar que se aplique o disposto nos Arts. 165 e 166, da Resolução
CEE/CP N. 03/2018, caso se constate o não cumprimento do Art. 3º, desta Resolução.

“Art. 165. No processo de avaliação de credenciamento da ins�tuição e de
autorização de curso, se for constatada ilegalidade e irregularidade na
ins�tuição educacional, caberá apuração, respeitados os princípios de
ampla defesa e do contraditório, da mo�vação, da finalidade, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da moralidade e da
proporcionalidade, com indicação de medidas saneadoras, mediante a
assinatura de Termo de Ajuste de Conduta ou outros, cumprindo os prazos
e procedimentos processuais definidos pelo Conselho Estadual de
Educação.

Art. 166. Após a conclusão dos processos de apuração das denuncias,
poderão ser adotadas por parte do Conselho Estadual de Educação, em
relação à unidade escolar e a seus gestores responsáveis, os seguintes
procedimentos: I - Indicação de medidas saneadoras, a serem realizadas
em prazos definidos pelo Conselho Estadual de Educação; II - Proibição de
novas matrículas; III - Cassação da autorização concedida; IV -
Determinação do encerramento das a�vidades; V - Descredenciamento
da ins�tuição; VI - Declaração de inidoneidade dos gestores para atuarem
na educação. § 1º A ins�tuição poderá solicitar novo credenciamento e
nova autorização somente após sanadas as irregularidades apontadas e
observados os termos, as exigências e os prazos determinados na
Resolução que aplicou a penalidade. § 2º A inidoneidade dos gestores,
prevista no item VI, deverá ser declarada publicamente e ser comunicada
aos órgãos e às autoridades competentes.”

 

Art. 7º - Determinar que o representante da Escola Estadual Cívico-Militar Professora
Lourdete de Fá�ma de Paiva Su�r protocole requerimento de renovação de autorização, instruindo-o
com base na legislação vigente, especialmente na Resolução CEE/CP N. 03/2018, no Parecer CEE/CP N.
03/2018 e em todas as demais legislações vigentes à época, até 120 dias antes do vencimento deste ato.

Art. 8º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS,
em Goiânia, aos 01 dias do mês de março de 2023.

 

Eduardo Vieira Mesquita - Presidente
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GOIANIA - GO, aos 01 dias do mês de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA MESQUITA, Presidente, em
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